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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 172/2025 

“ALTERA O ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 130, DE 16/10/2024 QUE ESTIMA O PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA/MS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”  

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em observância ao 
disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1.º - Fica alterado o Anexo Único do Decreto nº 130/2024, de 16 de outubro de 2024, que passa a vigorar de acordo com o Anexo Único deste 
Decreto. 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº 172/2025 - Plano de Contratação Anual 

1.1 - Segue abaixo a Planilha de Estimativa de Compras e Serviços para licitar no ano de 2025: 

Realização do 
certame 

Tipo e ideia de objeto 
Solicitar até 

janeiro ou fevereiro 

Compras: Merenda Escolar; Uniforme Escolar; Kit Escolar; Alimentos da Agricultura Familiar. 

Serviços: Transporte Escolar; Sistema de Gestão Pública (com ambiente em nuvem); e 
Eventos de fevereiro a abril (tais como: Carnaval, Paixão de Cristo, Páscoa e Dia do Índio). 

novembro de 2024 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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março ou abril 

Compras: Medicamentos Judicializados 1º semestre; Medicamentos e correlatos; Materiais 
médico, hospitalar, odontológico, laboratorial e correlatos; Gêneros Alimentícios e correlatos; 
Materiais e produtos para Higiene e Limpeza; Aquisição de Cestas básicas, lonas e cobertores; 

Material de Expediente e correlatos, e Aquisição de Madeira para pontes. 

Serviços: Serviços para ar condicionados; Hospedagem, lanches, marmitex e Refeições, local e 
em Campo Grande; Eventos de maio a agosto (tais como: Festival Gospel, São João Batista, 

Relíquias, Aniversário da Cidade, Expoaqui e Sopa Paraguaia) 

dezembro de 2024 

maio ou junho 

Compras: Aquisição de equipamentos e aparelhos específicos para a saúde; Aquisição de 
equipamentos de Refrigeração; Aquisição de Mobiliários; Aquisição de Eletroeletrônicos; 

Aquisição de Computadores, Impressoras, Scanner, periféricos e peças; Aquisição de veículos, 
maquinários e implementos; e Aquisição de brinquedos Dia das Crianças, Natal e Pedagógicos.  

Serviços: Serviços de Manutenção de rede e fornecimento de internet; e Serviço de Buffet, 

Coffee Break e Café da manhã. 

fevereiro de 2025 

julho ou agosto 

Compras: Aquisição de Uniformes e EPI´s; Material Esportivo, premiações e correlatos; 
Material Pedagógico e de armarinho; Medicamentos Judicializados 2º semestre e Estrutura para 

eventos. 

Serviços: Serviços de Segurança e brigadista; Limpeza de fossa, caixa d´água, piscina e 
dedetização; Serviços gráficos, carimbos e chaveiro; Locação - máquinas e veículos 

(caminhões, máquinas, passeio, pickup, van e ambulância); Fretamento - máquinas e veículos 
(caminhões, máquinas, vans, microônibus e ônibus); e Eventos de setembro a janeiro (tais 
como: Dia da Criança, Festa do Peixe, Festa da Bocaiúva, Natal, Reveillon, São Sebastião, 

Pequi, Padroeira, Jogos da Primavera e Velocross). 

abril de 2025 

setembro ou outubro 

Compras: Aquisição de Emulsão, Brita, Pedrisco e Pó de Pedra; Aquisição de equipamentos e 

ferramentas a combustão e elétricos; Material de Construção, ferragens, ferramentas manuais e 
correlatos; Material Hidráulico, ferramentas e correlatos; Materiais e produtos para Pintura e 
correlatos; Material Elétrico, ferramentas e correlatos; e Materiais e Utensílios para copa e 

cozinha, Uniformes e EPIs. 

Serviços: Cartão para manutenção e operacionalização da Frota; Serviços de vidraçaria e de 
divisórias com material incluso; Serviços de limpeza e reparos relacionados a manutenção de 

predial; e Serviços de Serralheria com material incluso. 

junho de 2025 

novembro 

Compras: Aquisição de ovos de páscoa. 

Serviços: Agenciamento de viagens (passagens aéreas e rodoviárias estaduais e 
interestaduais) 

agosto de 2025 

dezembro Compras e Serviços: Apenas Urgência ou Emergência. outubro de 2025 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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DECRETO MUNICIPAL N.º 173/2025 

DESIGNA SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA CONFERÊNCIA DOS DADOS E TRANSMISSÃO DE CADA UM DOS MÓDULOS DO 
SISTEMA E-SFINGE ON-LINE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em observância ao 

disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO as determinações instituídas pela Resolução nº 225/2024 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul (TCE-MS), 
que estabeleceu a versão on-line do Sistema (e-Sfinge) e definiu o cronograma de implantação; 

DECRETA: 

Art. 1 - Designar formalmente, conforme Anexo Único, os servidores responsáveis para realizar, nos prazos e cronogramas estabelecidos,  o 
envio diário e mensal, e a ratificação de dados e informações pelo Sistema E-SFINGE on line, das Unidades Jurisdicionadas da Prefeitura 
Municipal de Aquidauana.  

Art. 2° - Fica a Unidade Central de Controle Interno, através do Controlador Geral do Município, como órgão responsável por centralizar, em nível 
operacional, o gerenciamento do sistema e responder pela coordenação das atividades relacionadas ao e-Sfinge.  

Art. 3 - O servidor titular de cada módulo/assunto será responsável por comunicar seu suplente em caso de sua indisponibilidade para cumprir as 
determinações deste Decreto. 

Art. 4.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

   Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

ANEXO ÚNICO 

DECRETO Nº 173/2025 

TABELA 1 - MÓDULO DE PLANEJAMENTO 

 

ASSUNTO PRAZO DE ENVIO SERVIDOR RESPONSÁVEL SERVIDOR SUPLENTE 

PPA - Plano Plurianual No mesmo dia da publicação PPA ALAIR DE SOUZA PENHA KALINA OJEDA VIEIRA 

Alteração PPA - Plano Plurianual No mesmo dia da publicação da 

alteração do PPA 

ALAIR DE SOUZA PENHA KALINA OJEDA VIEIRA 

LDO - Lei de Diretrizes Orçamentária No mesmo dia da publicação LDO ALAIR DE SOUZA PENHA KALINA OJEDA VIEIRA 

LOA - Lei Orçamentária Anual No mesmo dia da publicação LOA ALAIR DE SOUZA PENHA KALINA OJEDA VIEIRA 

Alteração Orçamentária No mesmo dia da publicação da 
alteração 

orçamentária 

ALAIR DE SOUZA PENHA KALINA OJEDA VIEIRA 

Meta Física Realizada no primeiro dia de cada ano ALAIR DE SOUZA PENHA KALINA OJEDA VIEIRA 

Ratificação Planejamento Ano/Mês Até o vigésimo dia do mês 

subsequente 

ALAIR DE SOUZA PENHA KALINA OJEDA VIEIRA 

 

TABELA 2 - MÓDULO DE ATOS JURÍDICOS 

 

ASSUNTO PRAZO DE ENVIO SERVIDOR RESPONSÁVEL SERVIDOR SUPLENTE 

Contratações e Compras Diretas: 
Dispensa e Inexigibilidade de Licitação 

No dia em que a autoridade 
competente autorizar a contratação 
direta ou no dia da publicação, caso a 

publicação ocorra em dia posterior ao 
da autorização de contratação 

ROGERIO DUMONT SILVA 
FERREIRA 

CARLOS PATRICK DA SILVA 
ARRUDA 

Pré-publicação de Editais de Licitação Na data em que for editado o ato ROGERIO DUMONT SILVA 

FERREIRA 

CARLOS PATRICK DA SILVA 

ARRUDA 

Publicação Processo Licitatório (Edital) No mesmo dia em que ocorrer a 
publicação do Edital 

ROGERIO DUMONT SILVA 
FERREIRA 

CARLOS PATRICK DA SILVA 
ARRUDA 
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Homologação de licitação No mesmo dia da homologação de 
licitação ou ratificação de dispensa ou 
inexigibilidade de licitação 

ROGERIO DUMONT SILVA 
FERREIRA 

CARLOS PATRICK DA SILVA 
ARRUDA 

Ocorrência Licitação No mesmo dia que ocorrer a ocorrência ROGERIO DUMONT SILVA 
FERREIRA 

CARLOS PATRICK DA SILVA 
ARRUDA 

Contratos Até o dia em que ocorrer a publicação 
do contrato e antes do envio do 
empenho. Sugere- se o envio no 

momento da assinatura 

ROGERIO DUMONT SILVA 
FERREIRA 

CARLOS PATRICK DA SILVA 
ARRUDA 

Situação da Obra ou Serviço de 
Engenharia 

Todo primeiro dia útil do mês ROGERIO DUMONT SILVA 
FERREIRA 

CARLOS PATRICK DA SILVA 
ARRUDA 

Medição do Contrato No mesmo dia que a medição for 
definitiva, ou seja depois de valorada e 
aprovada internamente ou 

externamente 

ROGERIO DUMONT SILVA 
FERREIRA 

CARLOS PATRICK DA SILVA 
ARRUDA 

Convênio No mesmo dia que ocorrer a 
publicação do 

convênio 

ROGERIO DUMONT SILVA 
FERREIRA 

CARLOS PATRICK DA SILVA 
ARRUDA 

Nova Publicação de Contratos No mesmo dia que ocorrer a 

publicação do 

contrato 

ROGERIO DUMONT SILVA 

FERREIRA 

CARLOS PATRICK DA SILVA 

ARRUDA 

Nova Publicação de Convênio No mesmo dia que ocorrer a nova 

publicação do convênio 

ROGERIO DUMONT SILVA 

FERREIRA 

CARLOS PATRICK DA SILVA 

ARRUDA 

Nova Publicação de Homologação de 
licitação ou de Autorização da autoridade 

competente 

No mesmo dia em que ocorrer a nova 
publicação de Homologação de 

licitação ou de Autorização da 
autoridade competente em 
Contratação Direta 

ROGERIO DUMONT SILVA 
FERREIRA 

CARLOS PATRICK DA SILVA 
ARRUDA 

Ratificação Atos Jurídicos Ano/Mês Até o vigésimo dia do mês 
subsequente 

ROGERIO DUMONT SILVA 
FERREIRA 

CARLOS PATRICK DA SILVA 
ARRUDA 

 
TABELA 3 - MÓDULO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

ASSUNTO PRAZO DE ENVIO SERVIDOR RESPONSÁVEL SERVIDOR SUPLENTE 

Empenho No mesmo dia que ocorrer o Empenho. 
Nos casos de empenhos ligados a 

contratos, o contrato deve ser enviado 
antes do empenho, 

mesmo sem sua publicação 

ALAIR DE SOUZA PENHA KALINA OJEDA VIEIRA 

Estorno de Empenho No mesmo dia que ocorrer o Estorno 

Empenho 

ALAIR DE SOUZA PENHA KALINA OJEDA VIEIRA 

Liquidação No mesmo dia que ocorrer a 
Liquidação 

ALAIR DE SOUZA PENHA KALINA OJEDA VIEIRA 

Estorno de Liquidação No mesmo dia que ocorrer o Estorno 

da 

Liquidação 

ALAIR DE SOUZA PENHA KALINA OJEDA VIEIRA 

Subempenho No mesmo dia que ocorrer o 

Subempenho 

ALAIR DE SOUZA PENHA KALINA OJEDA VIEIRA 

Estorno de Subempenho No mesmo dia que ocorrer o Estorno 
do 

SubEmpenho 

ALAIR DE SOUZA PENHA KALINA OJEDA VIEIRA 

Pagamento No mesmo dia que ocorrer o 
Pagamento do Empenho ou que a 

unidade tiver confirmação da 
efetivação do pagamento 

ALAIR DE SOUZA PENHA KALINA OJEDA VIEIRA 
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Estorno de Pagamento No mesmo dia que ocorrer o Estorno 

Pagamento 

ALAIR DE SOUZA PENHA KALINA OJEDA VIEIRA 

Ratificação Execução Orçamentária 

Ano/Mês 

Até o vigésimo dia do mês 

subsequente 

ALAIR DE SOUZA PENHA ISABELA SILVA DOS 

SANTOS 

 

TABELA 4 - MÓDULO DE REGISTROS CONTÁBEIS 

 

ASSUNTO PRAZO DE ENVIO SERVIDOR RESPONSÁVEL SERVIDOR SUPLENTE 

Registros Contábeis Empresas e 
Associações 

Até o vigésimo dia do mês 
subsequente a 

ocorrência dos fatos 

Somente se Houver Autarquias Somente se Houver Autarquias 

Registros Contábeis Municipais (exceto 
Empresas e Associações) 

Até o vigésimo dia do mês 
subsequente à 

ocorrência dos fatos 

ALAIR DE SOUZA PENHA KALINA OJEDA VIEIRA 

Ratificação Registros Contábeis Ano/Mês Até o vigésimo dia do mês 
subsequente 

ALAIR DE SOUZA PENHA KALINA OJEDA VIEIRA 

 

TABELA 5 - MÓDULO DE GESTÃO FISCAL 

 

ASSUNTO PRAZO DE ENVIO SERVIDOR RESPONSÁVEL SERVIDOR SUPLENTE 

Gestão Fiscal Até o quinto dia subsequente ao 
encerramento dos prazos estabelecidos no 

art. 52 e no § 2º do art. 55, ambos da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 
2000 – Lei de Responsabilidade 

Fiscal 

ALAIR DE SOUZA PENHA KALINA OJEDA VIEIRA 

Ratificação Registros Contábeis 
Ano/Mês 

Até o vigésimo dia do mês subsequente ALAIR DE SOUZA PENHA KALINA OJEDA VIEIRA 

 

TABELA 6 - MÓDULO DE ATOS DE PESSOAL 

 

ASSUNTO PRAZO DE ENVIO SERVIDOR RESPONSÁVEL SERVIDOR SUPLENTE 

Cargo ou Função Públicas Data de publicação do texto jurídico que 

criou/atualizou ou extinguiu o 
cargo/função 

NELY STRAGLIOTTO MACIEL ROSELEI DOS SANTOS 

CACHO 

Cargo ou Função Públicas - 

Complemento 

Data de publicação do texto jurídico que 

criou/atualizou ou extinguiu o 
cargo/função 

NELY STRAGLIOTTO MACIEL ROSELEI DOS SANTOS 

CACHO 

Quadro de Vagas Primeiro dia útil do mês NELY STRAGLIOTTO MACIEL ROSELEI DOS SANTOS 

CACHO 

Concurso/Processo Seletivo Data da homologação do resultado do 
concurso 

NELY STRAGLIOTTO MACIEL ROSELEI DOS SANTOS 
CACHO 

Prorrogação do Concurso Data do ato que concedeu a prorrogação 
do concurso 

NELY STRAGLIOTTO MACIEL ROSELEI DOS SANTOS 
CACHO 

Alteração da Posse Data da ocorrência da alteração NELY STRAGLIOTTO MACIEL ROSELEI DOS SANTOS 
CACHO 

Identificação Agente Ativo/Inativo e 

Pensionista 

Data de envio dos atos de ingresso ou 

movimentação do servidor 

NELY STRAGLIOTTO MACIEL ROSELEI DOS SANTOS 

CACHO 

Ingresso Estatutário Data do efetivo exercício NELY STRAGLIOTTO MACIEL ROSELEI DOS SANTOS 
CACHO 
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Ingresso Emprego Público – 
CLT/Contratação por tempo determinado 
e Emprego em Comissão 

Data da assinatura do contrato NELY STRAGLIOTTO MACIEL ROSELEI DOS SANTOS 
CACHO 

Parecer do Controle Interno Até 60 dias após a data de envio do ato 
de 

admissão ou contratação que está 

relacionado 

NELY STRAGLIOTTO MACIEL ROSELEI DOS SANTOS 
CACHO 

Dados Funcionais do Agente Público 
Ativo 

Data do ato de movimentação do servidor NELY STRAGLIOTTO MACIEL ROSELEI DOS SANTOS 
CACHO 

Dados do Vínculo de Inativo Data do ato de instituição, alteração ou 
extinção de inatividade do servidor 

NELY STRAGLIOTTO MACIEL ROSELEI DOS SANTOS 
CACHO 

Dados do Vínculo de Pensionista Data do ato de instituição, alteração ou 
extinção de vínculo do pensionista 

NELY STRAGLIOTTO MACIEL ROSELEI DOS SANTOS 
CACHO 

Componentes da Folha de Pagamento Data da emissão da folha de pagamento 

que usará o componente. 

NELY STRAGLIOTTO MACIEL ROSELEI DOS SANTOS 

CACHO 

Folha de Pagamento Data da emissão da folha de pagamento. 
Deve coincidir com a data de liquidação 

do respective empenho 

NELY STRAGLIOTTO MACIEL ROSELEI DOS SANTOS 
CACHO 

Ratificação Atos de Pessoal Ano/Mês Até o vigésimo dia do mês subsequente NELY STRAGLIOTTO MACIEL ROSELEI DOS SANTOS 
CACHO 

 

TABELA 7 - MÓDULO TRIBUTÁRIO 

 

ASSUNTO PRAZO DE ENVIO SERVIDOR RESPONSÁVEL SERVIDOR SUPLENTE 

Tributário Até o vigésimo dia do mês 
subsequente à 

ocorrência dos fatos 

ELIZANGELA LIMA DE MOURA 
INSFRAN 

ELTON SOARES SILVA 

Ratificação Tributário Ano/Mês Até o vigésimo dia do mês 
subsequente 

ELIZANGELA LIMA DE MOURA 
INSFRAN 

ELTON SOARES SILVA 

 

TABELA 8 - RATIFICAÇÃO GERAL 

ASSUNTO PRAZO DE ENVIO SERVIDOR RESPONSÁVEL SERVIDOR SUPLENTE 

Ratificação Geral Ano/Mês Até 5 (cinco) dias após o prazo de 
ratificação dos módulos 

EDSON BENICA CARLOS AUGUSTO 
AZEVEDO 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIAS 

PORTARIA N.º 889/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar, CAMILA DALDON, matrícula 51.563, do cargo de provimento em comissão de Diretora do Núcleo de Coordenação dos Conselhos 
Municipais, Símbolo DGA-07, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, com validade a partir de 04 de agosto de 2025, em 

conformidade com a CI nº 0611/2025/SAS de 06 de agosto de 2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 890/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Nomear, CAMILA DALDON, no cargo de provimento em comissão de Assessor Especial de Execução, Compras e Contratos, Símbolo DGA-04, 
lotando-a na Secretaria Municipal de Assistência Social, com validade a partir de 05 de agosto de 2025, em conformidade com a CI nº 
0613/2025/SAS de 06 de agosto de 2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 917/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Conceder licença para estudos, com vencimentos, à servidora ROSANGELA GOMES BOTELHO, matrículas: 2944, Professora da Educação 
Infantil e 13.621, Professora do 1º/5º Ano, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período de 01/08/2025 a 28/02/2027, em conformidade 

com o Processo Administrativo n° 4908 de 29/07/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 918/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Revogar, a partir de 01 de agosto de 2025, a cedência do servidor, NARCIZO GONÇALVES, matrícula 13.482, Auxiliar de Serviços Gerais, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, para o Distrito Sanitário Especial Indígena de Mato Grosso do Sul/Secretaria de Saúde Indígena, com ônus 
para origem, em conformidade com a CI nº 157/2025/NPCRH/SEMED de 19 de agosto 2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIA N.º 919/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar, PAULO HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES, do cargo de provimento em comissão de Diretor de Núcleo, Símbolo DGA-07, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Finanças, com validade a partir de 22 de agosto de 2025, em conformidade com a CI nº 128/2025 - Núcleo de Receitas 
de 21/08/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 920/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 02 (dois) meses de licença-prêmio ao(à) servidor(a) JOICE DE BRITO SPADA, matrícula 2241, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, 

Classe E, lotado(a) na Secretaria Municipal de Assistência Social, referente ao quinquênio aquisitivo de 07/05/2018 a 06/05/2023, no período de 
29/08/2025 a 27/10/2025, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 5177, de 11/08/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 921/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Revogar, a pedido, a Portaria 1.350/2017 que designou a servidora, ADRIANA CARLA DE ARAÚJO CARAVASSILAKIS, matrícula 14.220, como 
Agente de Desenvolvimento do Município de Aquidauana/MS, com validade a partir de 21 de agosto de 2025 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 922/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal nº 2.179, de 05/11/2010, 

R E S O L V E: 

Reduzir, de 40 para 20 horas semanais, a carga horária do(a) servidor(a) MAGNO FIRMO CHAVES, matrícula 14.245, Enfermeiro ESF, Nível VI, 

Classe B, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, sem compensação de horário e sem redução em seus vencimentos, a partir de 
02 de junho de 2025, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3438 de 14/05/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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LICITAÇÕES  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 161/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 90/2025  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 09/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: PN ENGENHARIA LTDA  

OBJETO: Contratação de empresa para construção de dormitórios com banheiros para os servidores do Hospital Regional Dr. Estácio Muniz, 

municipal de Aquidauana/MS. 

VALOR: R$ 209.900,00 (duzentos e nove mil e novecentos reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.000 19.002 10.301.0212 1.052 4.4.90.51.00.00.00.00.1.500.1002 61 

VIGÊNCIA O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados do dia 21/08/2025 até o dia 20/08/2026. 

GESTOR DO CONTRATO: Robert Cacho de Barros 

FISCAL DO CONTRATO: Julia Vieira Sales Coronel 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, PN ENGENHARIA LTDA, Robert Cacho de Barros, Julia Vieira Sales Coronel. 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 34EABA14C873B6147F599C8F23A99B98BD90B741 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 161/2025 

O Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e 
acompanhamento da execução do Contrato nº 161/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 
14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a Servidora Julia Vieira 

Sales Coronel, CPF nº XXX.576.481-XX para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 21 de agosto de 2025. 

____________________________ 

Robert Cacho de Barros 

Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas 
Gestor do Contrato 

Ciente: 

________________________ 

Julia Vieira Sales Coronel 
Fiscal do Contrato 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 34EABA14C873B6147F599C8F23A99B98BD90B741 

EXTRATOS  

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 01/2024 

TERMO ADITIVO Nº 02 CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 004/2022 

CELEBRADO EM: 22/08/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

CONTRATADO (A): DIAG CASS. SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA 

OBJETO: Prestação de serviços de EXAME MÉDICO ESPECIALIZADO EM ULTRASSONOGRAFIA, HOLTER 24h e MAPA, a serem realizadas 
na sede da própria instituição no Município de Aquidauana/MS, para atendimento dos beneficiários encaminhados pela Secretaria Municipal de 

Saúde e Saneamento. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.096.3390.39.00.00.00.00.1.1621.0000 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.096.3390.39.00.00.00.00.1.1600.0000 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.083.3390.39.00.00.00.00.1.1621.0000 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.083.3390.39.00.00.00.00.1.1600.0000 

VALOR: O valor do contrato é conforme número de exames realizados, sendo valor de R$ 90,00 (noventa reais) ultrassonografia, R$190,00 

(Cento e noventa reais) HOLTER 24h, R$190,00 (Cento e noventa reais) MAPA, unitário de cada exame respectivamente. 

VALOR GLOBAL: R$ 678.000,00 (Seiscentos e setenta e oito mil reais). 

PRAZO: O presente instrumento tem prazo de 12 (doze) meses. 

ASSINATURAS: Sr. MAURO LUIZ BATISTA - Prefeito Municipal e Janaina da Silva Conceição – DIAG CASS. SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA. 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.734 • segunda-feira, 25 de agosto de 2025 

Pág. 10 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 
REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO: A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1462/2025, DE 
13/08/2025, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, ANO XII Edição Nº 2.730, TERÇA-FEIRA, 19 DE AGOSTO DE 2025, DA PÁGINA 
07, POR ERRO MERAMENTE MATERIAL. 

ONDE SE LÊ 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°1462/2025 

CELEBRADO EM: 13/08/2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ROSIMEIRE FREITAS VARGAS 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 

Agente de Endemias, concedendo-lhe 40% de adicional de insalubridade (em substituição o cargo em comissão, da servidora Fabia Sebastiana da 
Silva Marti), e Orientação do MPMS – PA 09.2025.00003109-/ lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-o para 
prestar serviço no Controle de Vetores. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 04 (quatro) meses e 19(dezenove) dias, a contar de 13 de 
agosto de 2025, com término em 31 de dezembro 2025.  

DO VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 19.693,52 (dezenove mil seiscentos e noventa e três reais e cinquenta 
e dois centavos), a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 2.691,92 (dois mil seiscentos e noventa e um reais e noventa e dois centavos), referente aos serviços prestados no mês de 

agosto/2025. 

b) R$ 4.250,40 (quatro mil duzentos e cinquenta reais e quarenta centavos), referente aos serviços prestados no mês de setembro/2025, e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde –10.122.0213.2.088 – Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02- Contratação por Tempo Determinado.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ROSIMEIRE FREITAS VARGAS. 

LEIA-SE: 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°1462/2025 

CELEBRADO EM: 13/08/2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ROSIMEIRE FREITAS VARGAS 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Agente de Endemias, concedendo-lhe 40% de adicional de insalubridade (em substituição a servidora do quadro efetivo que se encontra ocupando 
cargo em Comissão Fabia Sebastiana da Silva Marti), lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-o para prestar 

serviço no Controle de Vetores. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 04 (quatro) meses e 19(dezenove) dias, a contar de 13 de 
agosto de 2025, com término em 31 de dezembro 2025.  

DO VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 19.693,52 (dezenove mil seiscentos e noventa e três reais e cinquenta 
e dois centavos), a serem pagos da seguinte maneira: 

c) R$ 2.691,92 (dois mil seiscentos e noventa e um reais e noventa e dois centavos), referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2025. 

d) R$ 4.250,40 (quatro mil duzentos e cinquenta reais e quarenta centavos), referente aos serviços prestados no mês de setembro/2025, e 

nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde –10.122.0213.2.088 – Gestão das Ações e 

Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02- Contratação por Tempo Determinado.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ROSIMEIRE FREITAS VARGAS. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO FISCAL 
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